
ESTADO DE SOIAs 

coânia 

O Dosembarga r Clóvis Reberto Esselin, Presidente 

do Teibanel Regional Eleitoral de Goiês, no uso ds ends etribuições; — 

“Considerando: que, o Regimento. interno da 

 aêste iribunal, publicado em 22 do Jenetro findo no Diário de Justaça 

do Estado, dispões em. seu art? 35, item I, que o cargo de Diretor, Re 
rá substituido, nos seus impedimentos, pen um dos chefes do secião, 

eritério do Presidente; 

Considerando que o mesmo Regimento em seu arte o 

$ 2, condiciens o. exercício dôsse cargo, per bacharel em diria 

Considerando que o substituto do stusl titular, é 

o bacharel Sebastião Cardoso d'Avila, que não tem atribuição de chefe | 

de secção; o | € 

Considerando que, es duas chefias de secção dênte 

Tribunal só uma é exercida per bacharel, Dr. Ataliba de Morais Jardim, 

RESOLVES Nos têrmos des dispositivos citados, 

Dispenser o pe. Sebastião Cardoso d'Avila do cargo. 

de substituto do Diretor da Secretaria deste Tribunal e designer para 

substitui- le o Dr. Ataliba de Morais Jardim. 

"Cumprasse e registre-se 

Gabinete da Presidência do * ribunal Regional. Ele 

toral do Goiás, em Posênia, noto de tovenéiro de, Posse 

esidente do fr


